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GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 4.197/2003

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO DOS DOENTES RENAIS CRÔNICOS 
DE POUSO ALEGRE -  ADREPA.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Io - Fica declarada de Utilidade Pública a 
ASSOCIAÇÃO DOS DOENTES RENAIS CRÔNICOS DE POUSO ALEGRE - ADREPA, 
inscrita no C.N.P.J. sob o n° 05.102.613/0001-53, com sede na Rua Dr. Raimundo Alves Chaves, 
n° 85, nesta cidade, inscrita sob o número 44.612, em 16/05/2002, no Cartório de Pessoas 
Jurídicas.

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação.
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